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4. ANALISE CRIMINAL 
EMENTA: As principais razões para a produção de impressões distorcidas 
da realidade a partir das estatísticas são o uso de pequenas amostras, a 
realização de distorções deliberadas e perguntas tendenciosas, a elabora-
ção de gráf cos enganosos e a existência de pressões políticas. Assim, na 
perspectiva de contribuir para mudanças nesse cenário, este curso tem 
como propósito a construção de um alicerce que viabilize a ampliação da 
formação de analistas criminais no Brasil para que novos conteúdos rela-
cionados às modernas técnicas de análise sejam empregados em futuro 
próximo. Por que fazer análise criminal?; Coleta de informações; Análise 
estatística criminal; Sistemas de informação geográf ca; Operacionaliza-
ção da análise criminal. 
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5. INVESTIGAÇÃO CRIMINAL 
EMENTA: A ideia de investigação criminal como mecanismo de produção 
da prova de um crime, diante do atual Estado Democrático de Direito, já 
não é mais suf ciente para explicar a sua f nalidade. Mais do que produzir 
provas de um crime, os integrantes da equipe de investigação criminal 
possuem responsabilidade social, pois são atores sociais que possuem, 
por força constitucional, o poder/dever de realizar a atividade investiga-
tiva, e de produzir, por meio de uma ef ciente persecução criminal, a tão 
almejada justiça. O curso tem como propósito criar condições para que 
os integrantes da equipe de investigação criminal possam contribuir na 
reconstrução científ ca de fatos delituosos. A Investigação criminal como 
instrumento de defesa da cidadania. Investigação criminal: aspectos con-
ceituais. Investigação criminal: princípios fundamentais. Fundamento le-
gal da investigação criminal. A lógica aplicada à investigação criminal. 
Perf l prof ssional do investigador; A interdisciplinaridade da investigação 
criminal. Valorização da prova 
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6. INTRODUÇÃO A ATIVIDADE DE INTELIGÊNCIA -VA - CIAIVA 
EMENTA: A Doutrina Nacional de Inteligência de Segurança Pública 
(DNISP) conceitua a atividade de Inteligência de Segurança Pública como 
sendo o exercício permanente e sistemático de ações especializadas para 
identif car, avaliar e acompanhar ameaças reais ou potenciais na esfera de 
Segurança Pública, basicamente orientadas para produção e salvaguarda 
de conhecimentos necessários para subsidiar os tomadores de decisão, 
para o planejamento e execução de uma política de Segurança Pública 
e das ações para prever, prevenir, neutralizar e reprimir atos criminosos 
de qualquer natureza que atentem à ordem pública, à incolumidade das 
pessoas e do patrimônio. Fundamentos históricos da Atividade de Inteli-
gência; A Inteligência e a Investigação Policial; Fundamentos doutrinários 
da Atividade de Inteligência de Segurança Pública; Inteligência; Ações e 
operações de Inteligência e Contra-inteligência 
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7. TEORIA GERAL DA POLÍCIA 
EMENTA: 1. Teoria Geral da Polícia: a ciência policial e o ente policial. 2. 
Polícia: 
Estado e Poder. 3. Segurança: perspectivas e dimensões. 4. Políticas Pú-
blicas e Política Criminal. 5. Modelos de Polícia no mundo 
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8. POLÍCIA JUDICIÁRIA NO ESTADO DEMOCRÁTICO DE DIREITO 
EMENTA: 1 . A polícia judiciária. A polícia no mundo e no Brasil. 2. A 
evolução estatal como fator determinante da trajetória pelos séculos 3. O 
Estado Democrático de Direito brasileiro, a realidade nacional o papel re-
servado à Polícia. 4. A Polícia Judiciária na Constituição brasileira de 1988 
e sua f delidade aos paradigmas democráticos. 
BIBLIOGRAFIA BÁSICA: 
FERRAJOLI, Luigi. Direito e razão: teoria do garantismo penal. Tradução 
de Ana Paula Zomer et al. São Paulo: RT, 2002. 
ZACCARIOTTO, José Pedro. Portaria DGP 18/98 e polícia judiciária demo-
crática. 
Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, v. 769, p. 461-479, nov. 1999. 
. A Polícia Judiciária no Estado Democrático. Sorocaba: Brasilian Books, 
2005. 
9. METODOLOGIA DA PESQUISA CIENTÍFICA II
EMENTA: O objetivo da disciplina é ensinar a escrever um artigo científ co, 
apresentando diferentes técnicas de redação, discutindo a estruturação 
e escrevendo cada uma das partes de uma publicação: título, resumo, 
introdução, objetivo, métodos, resultados, discussão e referências. São 
apresentadas diferentes formas de escrita das partes constituintes de um 
artigo de forma que os estudantes possam criar uma visão crítica sobre 
as mesmas. Além disso, os estudantes deverão redigir um artigo científ co 
no decorrer da disciplina 
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10. ABORDAGEM TÉCNICA EM CRIMES VIOLENTOS LETAIS E 
INTENCIONAIS
EMENTA: A disciplina em referência irá proporcionar aos prof ssionais da 
Polícia Civil, além dos conhecimentos técnicos relacionados à abordagem 
técnica em crimes violentos Letais e Intencionais, o desenvolvimento de 
ações formativas imprescindíveis para o aperfeiçoamento de prof ssionais 
da área de Segurança Pública responsáveis pela investigação criminal vol-
tada para a repressão aos Crimes Violentos Letais e Intencionais, em 
especial dispondo a tecnicidade de obtenção de informações no local de 
crime, a f m de subsidiar as investigações criminais apuratórias. 
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11. TÉCNICAS ESPECIAIS DE INVESTIGAÇÃO 
EMENTA: A disciplina proposta trata do estudo das leis penais especiais, 
buscando nos dispositivos legais, a disponibilização aos agentes de segu-
rança pública encarregados da investigação criminal, métodos e técnicas 
para a empregabilidade nas diligências apuratórias de autoria de crime de 
homicídio. Assim, obtêm-se nos dispositivos jurídicos, meios operacionais 
de enfretamento aos crimes. 
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